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Proposta Nº000001/26_R0 

 

Manaus-AM, 26 de janeiro de 2026. 

Prezado Cliente, a EGDS Engenharia cordialmente apresenta a proposta técnica aos serviços conforme solicitação. 

 

1. DESCRIÇÃO E OBJETIVO 

Esta proposta tem por objetivo estabelecer os requisitos mínimos aplicáveis para a prestação de serviço, garantindo a qualidade e 

o(s) prazo(s), em regime de prestação de serviço. 

2. ESCOPO 

Manutenção do grupo Gerador de energia (troca do controlador da QTA). 
  

2.1. Relação das etapas na execução: 

 

➢ Remoção da Controladora com defeito K30XT; 

➢ Instalação da Nova controladora K30XTE; 

➢ Programação da controladora; 

➢ Testes com carga e sem carga; 

➢ Emissão do Relatório da Manutenção 

➢ Emissão de ART – Responsável Técnico; 

2.2. Estão excluídos do escopo: 

➢ Qualquer demanda além das listadas no escopo dessa proposta; 

➢ Quaisquer correções/alterações propostas sem prévio acordo entre partes; 

➢ Caso se verifique necessidade de alterações no escopo proposto por qualquer motivo, esta proposta será revisada 

juntamente com a CONTRATANTE. 

 

3. DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1. São de responsabilidade da CONTRATADA: 

➢ Fornecer profissionais qualificados de acordo com escopo definido; 

➢ Fornecer transporte dos colaboradores; 

➢ Garantir que todos os colaboradores utilizem e mantenham em boas condições de uso todos os EPIs exigidos para 

execução das atividades; 

➢ Garantir que todos os colaboradores cumpram a jornada de trabalho no horário normal, de acordo com a determinações 

do MTE e da CLT. A extensão da jornada de trabalho somente poderá ser adotada em comum acordo entre as partes; 

➢ Manter a ordem, arrumação e limpeza dos locais de realização dos serviços; 

➢ Fornecimento de equipamentos e ferramentas necessárias para execução do serviço se necessário; 

➢ Recolher e depositar todos os materiais inservíveis (sucata) em local previamente determinado pela CONTRATANTE; 

➢ Manter a confidencialidade sobre todas as informações recebidas durante o decorrer do serviço, e após a entrega. 

 

4. DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

4.1. São de responsabilidade da CONTRATANTE: 

➢ Fornecer responsável no acompanhamento da execução do serviço; 

➢ Fornecimento de água potável; 

➢ Fornecimento de vestiário/banheiro; 

➢ Transporte dos materiais de aplicação para execução do serviço em endereço previamente alinhado com a 

CONTRATADA; 

➢ Alertar a CONTRATADA sempre que houver suspeita de fatores externos e/ou internos que possam afetar a execução do 

serviço ou cumprimento do cronograma. 
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5. PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O prazo é de: 1(um) dia após chegada da Peça e alinhamento prévio da data de execução. 

 

5.2. Em caso de necessidade de alteração da data de início das atividades, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA 

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

6. VALOR DA PROPOSTA 

6.1. O valor do serviço proposto Valor total de 7.000,00 (Sete mil reais). 

Descrição QTD Valor UNT Valor Total 

Controlador KVA K30XTE 1 R$     5.000,00 R$         5.000,00 

Mão de Obra  1 R$     2.000,00 R$         2.000,00 

    

Total   R$   7.000,00       
 

6.2. Os impostos da presente proposta são considerados em função da legislação ora vigente. Havendo qualquer alteração na 

legislação que provoque uma oneração no valor do custo calculado na presente proposta, eles serão repassados ao preço. 

➢ Nota: havendo qualquer alteração nos horários ou aumento de serviços com oneração no valor do custo calculado na 

presente proposta, eles serão repassados ao final da prestação de serviços. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

 

8. PRAZO DA PROPOSTA 

 

➢ Esta proposta é válida até 15 (trinta) dias após sua apresentação à CONTRATANTE. 

9.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

➢ Se, por motivos que fujam do controle das partes, ocorrerem modificações na política econômica do governo, 

situações imprevisíveis ou eventuais reajustes nos preços da matéria-prima, mão-de-obra e componentes, que 

prejudiquem o equilíbrio econômico-financeiro e/ou prazo da proposta, reservamo-nos o direito de proceder à revisão 

das condições, visando adequá-las à nova realidade. 

 

 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Eng. Emil Silva 

+55 (92) 99372-8434   

egdsengenharia@hotmail.com 
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